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Mod. 103 

Viação ~rrea do x_io !}rande do 

q r· 
l t. • ~) ) 

JY!J ........................ ::.. 

DIRECTORIA 

Porto Alegre, Z4 de julho de 1936.-

Illmo. Sr . Presidente e demais membros do 

Conselho Nacional< do. ~rábalho 

• RIO DE JANEIRO -
I 

INQUERITO ADMINI TRATIVO 

Remetto-vos, junto, o processo composto de 1 fo• 

lhas, relativo ao inquerito administrativo a que foi submet-
, , 

tido o limpador de locomotivas Arlindo Jose dos antos , que e 

accusado de haver commettido falta grave. 
~ 

Em f ace do resultado do inquerito em questao, pro-

ponho a esse egregio Conselho a demissão do accusado Arlindo 
, 

Jose dos Santos, afim de evitar que se repitam factos identl 

cos, para assegurar a moralidade nos serviços da Viação Fer~ 

rea. 

.ANNEXO 

CC: 3111 

7/rn.-

, 
Saude e Fraternidade 

~ 
Célso Pantoja ~ 

irector Geral 
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· cg/~~~~_cffk$~~R~o~·/J 
3A Divisao (Locomoção) u ~ 

Porto legre , 6 de ·· ·bril de 1936 

Sr. eng Director 

FURTO• D 

, 
Cornmunico - vos que , no dia '1 do corrente , s 20 horas Ot 

encontrado o limpador de lpcomotivas do deposito de ~(~lin
do Jose dos santos , furtando quatro bronzes metalado:~v 

Incontimente foi elle susp enso e como conta mais de dez 

annos de serviço solicito-vos seja nomeada uma commissão para fa 

zer o nec essario inquerito administrativo afim de , apurada sua 

responsabilidade , seja pedida , ao Conselho Naciona~ d o Traba~o, 

a sua demissão . 

Para fazer parte da commissão de inquerito designo por 

parte desta ivisão , o sr . J'ac~ntho Lopes dtt Silva, ajudante do 

inspector do material rodante . 

I 



Porto l egre , 23 de abril de 1936.-

11 1~ Sr s .• .Armando Nogueira , Inspector da l i Di visão; 

Jacintho Lopes da Silva , ajudante do Inspe -
pector do Ma(et:.i.e. l 'Rodante , e 

Benjamim Notton, ajudante do lnspector do 
Trafego 1 

INQUERITO ADMINISTRATIVO 

Nomeio- vos em commissão para proceder a inqueri -

to administrativo afim de 'Rurar a responsabilidade do limpa -
~ 

dor de l ocomotivas do deposito de Couto , 
, 

lindo Jose dos San-
, 

tos , que , no dia 7 do corrente mez, as 20 horas , foi encontra-

do furtando quatro bronzes metalados . 

Ficam designados para funccionar ~esse inquerit~ 

como pr es idente , o sr. mando Nogueira , como vice- presidente , 

o sr o Jacintho Lopes da Silva, e como secretario , o sr . Benja 

mim Notton . 

O documento inicial desse inquerito é a carta jun 

to , ni 51/670 , de 16 do corrente mez, do sr . Engi Chefe da Lo

comoção a esta Directoria e que com a presente portaria é remet 

tida ao presidente dessa commissão . 

.Annexo: 
cc: - lr.- 2t.- 31 .-
6/ dp.-

SaudaçÕes cordiaes 

d~~~ 
Director Gera 



lt'ls . -1----

ot:o J~. 37 fJls. 95 ·····-···· 

Repub!ica á 
os lstados 

( 

ESTADO DO RIO 1qRANDE DO SUL 

Procuração ba tante que faz ... Ar.l.i.nQ..o .... J.0'-:.9 ... .. Q..o~ ....... a..o .. t.o.~ ............................... _. _____ ... _ ............................ . 

........ ................ ........................................... ...... ............... ..................................... ~ ........................................................... .............. ................ .. ................... .. 
.. ' .... 

Saibam todos quantos este publico Ins trum ento de Procuração Bastante vire m que no anno 

d e mil novecentos e ..... trt.n.t,a, ... a .... se.is., ...... .. nesta . . c .i.dade .... de .... Ri.o .... l?ar.do.., .......... ..-.,., ............ ,.,,., ........ .., ......... ... 

de '"!.~ . ..:.!'!'!.':':.~ ...... ,.,._,.,_,.._,.,_ ... _.,_,., _.., _.,.~-~ -~- ""-"'·~-~-"'-~-~ • ..: ......... ,., . ,.,.. ~_ ....... Estado do Rio Grande do Sul, aos .. v.in.te .... G,.l;,e. 

::: .-:7.~. ::: . ":":.:":" .. ~. :-:-. ~ .~- ~ -:-:. ~. ::-: . '!':' .. ':':.":': .:-::::-.. ':':.::'.:::.-:7.:-::d7'as do mez d . ~.'!':'. ::-. :::. :o:-.~o::.~.~ .. ~-~M ... A ... l .... O~ ..... '"!. :'!'! . !'!'!.'!'!'.:'!'! ..... ..... M .. em o m eu 

cartorio comparece .. P. .... Q .... O.M..:t.o.r.a;.an.t.~ .... R.U.l,J.r..a.,..f.e.r.r.ov..ia.r.i.o .... c.asado . .,.b.r.as. ' l .e.ir..o . .,..r.e ide . 

.. . t..e. .. .. e. .... 9..oro.i .c.J.l.i..a9..o ..... n.o .... P.:r.;t.m.e..:i.;r..o .... 4.Jf.O .. tx:.~.t.o .. . 9.. ~.9.t..e. .... mu.n.:i..C .. i.P.J.Q., ....... ......... _ ............ : ............ ......... . 

••• • • •• • •• • • ••• • • •• •• • ••••••••• • •••• • o. •• ••• •• ••••• • • • •• •• ••• •••• •• • ••••~ •••• • ••••• • ••••• • ••• • • •••• •• • •••• •• • •••• •• • • • u••• •• •••• ••• • • ••••••••••• • • • • ••• ••• ·• ••• •• ••• •• • u •o oo•ho ouuoooooo ooo,.o•o • •••- ••••- • •••••••••• • ••• •• •• ••• • • •• •• 

• ••• • ••••••••••• • •• ••• onoo oooo ••• • •• ••••• •• •••'*" ''" ' "'"''''*''"'" ' ' ' ' '"n'''' "..J/, ooo •• • • •• ••••••• • • • •*'•• •• •• ••• •• • '''' ' "'''' ' ' '"' ' ' ' '''''''''' ' ' ' ' '"''' ' ' ' ' "'"'"""""""''""' ''"''''"''""""' ' "-'''''"'" ''''""'" '""'" • +• •-•••••••-•• 

reconh ecido pelo proprio ... d.e ... mim.,. .... pr.imei:r.o .... n.c.tar..i.o. .. .. t:J.te.r.ino., ........... .. ... e das testemunhas 

no fim assignadas, perante as quaes disse ........ .......... qu e fazia .................. seu bastante procuradornes.ta. 

ç;~9:.a.9& .. _g_~ ...... ~JP. .... ~-ª*~ ·ª- ·º- .. -~ .... 9.P.9: .~ .... m.ª.~-~ .... P.+..~.9.J. lii .. Q .... f..Ô.r. .... a.o .... a.9:.v:.osa9:.o .... D.AB.C.Y. ... P.ORT ... BAr. 

DEl ,..s.ol .. t.eir . .o.,.b.r .as.ile.ir.o.,..r.e.a.i.a.en . . e .... e ... d.Olll.icil.iado .... nes.t ... ci.o.a .e.,.p.ar.a ... .o ... -. 

f.JJP. .... ~.:;!..JI..f;:. 9. .i.al .... 9..e .... ac.omp.anb.ar .•. c.orn.o .... s.e.u ... de . .o...r .. ,. . .... inquer.i.ta .... que .... r.eq.u.e.r.eu .. á 
Y.i.a.ç.ão .•. á ... lli r.e..t.or.i.a. .... d.a ... V.ia.'1.a ... ...,'.e .. r..ea ... l t • t I o.,..r.e ...... ~_v.amen. e .... a .... sus;pen ao. 

çl_o ..... c.ar,go .... qu.e ..... el.e ... .. o.ut.o.r.~an .t.e .... o.c.upa ... na... i.ta .... Vi.a..;ã.o. ... .l!~e.r..c.ea; .poden o ... J.ar.a .. .e .. 

. e ... f.im ... s .eu ... .d.i.to ... .p.r.o.c.ur-ador. .... r.e.qu.e.r.e.r. .. tl.ld.o. ... q.uantQ .... f.ô.r .... p.re.c.is . ., .rD~.a.l~.,.in-. 

q.u.e.r.ir.,.r.e.i.n.q.ue.r.i.r ... .fL.c.o.n.tradi.t.a.r ..... t . .a.t.em:u..nb.a.a., . .p.ar.çL __ o ..... qu.e .... lbe .... c..onc. .... p .d. e 

e .... ilimi.tad.o.s .... p.a.d.er..e.s .... em... .ir..e.i.t.o .... p.erm.i.ti.dc:S .•. inc.l.u i.v..e .... c.s .... de .... s.u.b.s..tab.el .c r. 

L1Y. Glol o- ~foi!. :;:1 



.,; y -
........ - ( . ·-~ :!.... ....... . ........... . 

. < 

,. 
f 

E assim. me pedi .. u ............. ..lhe ............ fizcsse ........... . e te Instrumento que 7lte ............. ..li, ach .... O.U ......................... . 

conforme, aceit .. O.U. .............. , ractific .... Q.U ....... e as ig ... rJ.a ........................ com as testemunhas abaixo, reco· 

n heci das de mimt. ... .P..+.' .. ime. .. i.~Q ..... O.Q .. t.ar..i.9 ..... iP. .e ri .no ... e .... que .... s.ã.o. :.Mano.e.l .... Os.o.r .io .... G.ames .... "" 

.. de. Souza ... 6 ---Al-c.i-de-s-. ust.achi.o d-a S · 1 va,'braai-leiros .mai.o-res,residentea- -e .. 
. domiciliados ne.st.a cidade .• .Eu,.Dja .. F.antaura,.primeir.o notario interino 

__ q_ue ..... e .s.c.r .e.v.i.... e .... a.as i no ... em .... ~.uo.l i co e r as o. so b;re do.i e .. mil e du~ entoe ... :ré.i.a ... .... 
.. de ... eat.am ilha.s federais devidamen e .inu.tilisada ,se l.J..e':':ee;lüo .. Pe...r..4o_,v:in 

.. te .. Dét.e. de .Maio de mil .. navecentos e trinta e seis.(As~inados):Arlindo'

Jos~ - dos .San to..s.ll!ano.el...O.s..or.io . Go.m s da Souza. cide.s . .c.ust.achia .. da .. S.il va 

• ac..-~:.c:t.2__ .. 
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v~~~~cffk$~1:~.Ai 
3~ Divisão (LOCOMOÇÃO) {' 

( 

CERTIFICO que, revendo os assentamentos do pessoal desta Divi -
I 

são, dêles consta o seguinte c'om referencia ao empregado ARLINDO JO-

' É DOS Ali o- : - Em dez (10) d' junho de mil novecentos e vinte e um 

(1921) foi admitido como reparador de carros , no Deposito de outo; 

em janeiro de mil novecentos e'vinte e tres (1923) foi punido em um 

(1) dia por má revisão feita em dois vagÕes; em vinte e sete (27) de 

fevereiro de mil novecentos e ~inte e cinco (1925) solicitou demis -,. 
-sao; em treze (13) de julho de mil novec~ntos ~v nte e oito (192f , 

veiu removido da quarta (4 ) Diviwão para repar dor de carros, no D~ 

posito de Couto; em outubro do mesmo ano foi punido em um (1) diapor 

ser responsavel pelo acidente de um trem do dia seis (6); em abri l 

de mil novecentos e trinta (1930) foi punido em dois (2) dias por e~ 

tar dor~indo em horas de trabalho na noite de trinta (30) de março; 

em primeiro ( 1~) de março de mil novecentos e trinta e um ( 1931) pa~ 

o: em dezembro de mil novecent6s e trinta e 

quatro (1934) teve seu nome retificado de Manoel Calixto dos antes, 

com que vinha figurando, para AtLINDO JO É dos r antos e em sete (7) 

de abril deste ano foi suspenso do serviço por ter sido encontrado 

furtando quatro (4) bronzes metalados .- ~scriptorio Central da 3~ Di -

v 1st o • F- t:P- o--.....::..._L-> 

193~~4 
Sedretario da 3a Divis~o 

visão , em Porto Ale re , 29 de maio de 

Chefe da 



"' INTIMAQAO 9 

Faço saber ao snr.Arlindo José dos Santos,limpador de locomotivás ()J,~q 

do :D3po si to de Couto, da Viç'ão Ferre a do> Rio Grande do Sul, QUe, no dia 29 do ) 1 

corrente, no carro do inspe ctor da la. Di vi s'ãtt da 2a. Se cç'ão ,nesta localidade, 

terá logar~, ás 9 horas,a audiencia da commiss'ão constituída por portaria do 

snr. Director Geral da Viaç'ão Ferre a do Rio Grande do Sul, para apurar, em in-

que rito administrativo,na f6rma legal,a accusaç'ão que lhe é movida,de ter 

furtado quatro bronzes metalados.E,por este meio,o snr.Arlindo José déls Sm-
• ~ 1 

tos fica intimado a comparecer á referida 'audiencia,á hora e local acima in-

dicados,por si ou assistido por seu adtegado,ou pelo advogado,ou represen -

tanta do syndicato a que pertencer, uma' vez provada a sua filiaç'ào,para a res-
I 

pectiva inquirição como accusado,e assistir aos depoimentos das testemunhas 

de accusaç'ã~ arroladas:Rufino Monteiro~Çyrino Alves Fagundes,Victor Lemes, 

Victorino Bil va e Jo'ão Beretta. 

A presente intimação é expedida em duas vias,devendo o interessado, 

depois de inteirar-se do seu conteúdo, 'de'vol ver a segunda via, com a de clara -

ç'ào de estar sciente, datada e A·ssignada. 

Eu ,Benjamim Notton,que a escrevi,em Couto,aos vinte e oito dias do 

me z de Maio de 1936. 



"' 
INTIMAÇAO L s 

Faço saber ao snr. ~~ "-~~ ,empregado da Via-

ç~o Ferre a do Rio Grande do Sul 1 que 1 no di a 29 do corrente 1 no carro do ~· }-0 
Inspector da la.Divis'ào,da 2a.Secç'ào,nesta localidade,terá logar ás 9 ho

ras,a audiencia da Commiss'ào constituida para funccionar no inquerito ad

ministrativo a ~e deverá responder,por determinaç'ào do Snr.Director Ge-
ral da Viaç'ào Ferrea do Rio Grande do Sul,o limpador de locomotivas do 

Deposito de Couto, Arlindo José dos Santos. 

E,por ter sido arrolado entre as ~es~emuhhas de accusaÇ'ào,intimo

vos a comparecer á referida audiencia,no dia,hora e local acima indicados. 
\ • .tt,u, Benjamim No tton, que a escrevi, em Couto, aos vinte e o i to dias ch 

' me z de Maio de 1936. 

.. 
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Q F r Rio Gr 

In ot r 1 • Di i o, d 

di no d Co i 

ini trati vo a dlvr 

ral · d Viaç'ão rr do Ri 

Deposito Couto,.Arlindo 

• cç , n 

, mpr 

I~ 

do d Via- (lA .ffi.A. 
c ro ifl ~(tJ 

lo c id , t r log r ' h-

con ti tuid p r funccionar no in ~uari to d-

on r , p r t 

Sul , o 

do e Sant s. 

' 

d Snr. Di ctor 

r d locomoti do 

\ o r t r i do r 1 a do n t :t'É unh ccu , o, int o-

1 c 1 ci i ndic do o r f rid di nci o di ,h r 

~u . nj im otto • or vi, Couto , s vint oito di <b 

z aio 1936. 

,. 
,. , "" 

.. 
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o Sr. pr do d Vi r ~~ 
do Ri Gr do l , ., no di ';/ rr nt , n c r , 12? 

I v otor 1 .Di i d i r r , no r cinto onli nco t 

i tu t d r f rid Vi 

!11o P rdo, t lu r hor I i -

• i t , r funcoio r 
.; 

o t dd Sr. r d Vi 
r r r 00 ot do o it 

~· t ·.;0 o, Sr. .. IOS 
.. 

, por t r nh CC\1 O v ·nti o-,. -
p r din f di • 1 o . indio -f I 0 , r c 

do · , j or vi , C uto , o di do 

i o • 1936. 
t?~Y[/ 

I ' I ' 

~· 

• 



., ~.~ 
pre ado da Via o F rraf' 

dia 29 oorr nt , carro N, 127 do 

Insp · otor d lA. Di vi d F rr , n r cinto aond ncont 

ituad taÇ~o Couto , d r f rid Vi Fer · , nicipi 

Rio p rdo , t lugar NO hor , audi nci d co 1 

ri to, oon ti tuid p r funccion I ~ "l ITO A I IVO 

d v rl spon , por terminaQt.'o <do ·. Sr. \ Dir otor ral d ViaÇJo 

~ rr do Ri Gr d do fhl. , Limp,ador da Looomoti a do p<>sit 
• 

Couto , Sr. ARLI 00 JO IDS SANTO 

E, por t r ido rrol ntr a t t munha d ocu. çto, inti o-vo -
co pa eer r ferida audi ncia, o di , hor 1 o c · indica-

I 

doa., , nj otton, ~ cr vi, m Couto , o dias do •z d 

ai d 19.36. ~~t~~ 



i 
· INTI AÇAQ ~ !)_ y 

Faço saber ao Sro ~ ~<-a/ empre gado da Via<tão Ferroo. ~ 
do Rio Grande do fu.l, que , no dia 29 do corrente, no carro N, 127 do 

Inspector da lA. Di vis~ da Viaç'ào Ferre a, no recinto aonde se encontre 

situada a esta~ de Couto, da referida Via<1ão Ferrea, município de 

Rio Pardo,. tara lugar as NOVE horas, as audiencias da comiss'ão de in

queri to, consti tu ida para funccionar no IN!JJE ·r TO AIMIINISnt.Ai'IVO a 

que deve~ responder, por-determinaç-ão,do..''Sr: Director Geral da ViaÇ'A.o 

Ferrea do Rio Grande do ful, o Lim1:1ador de Locomotivas do Deposito de . 
• 

Couto, Sr. ARLINID JOSE"'IDS SANTOS 

E, por ter sido arrolado entre as testemunhas de accusaÇ'ão , intimo-vos ... 
~ comparecer ! refe rida audiencia, ,no dia, hora e local acima indica-

doso Eu, Benjamim Notton, que escrevi, em Couto, aos 2B dias do' mez de 

Maio de 1936. .-/~7C/fl~. ~r(__...-

• 
• , 

• • 

t 

• • •• 11 • 



Pelo 

HISTORICO DO FATO 

AnD de entrar vord deirrunentc no nm~go da questã 

de que trata o presente inquer to~ sc'o. -nos pe~nitido b storiar os 
,I \ I' 

o.co:ntecim .ntos que precederam co~ r nharo.m o fato que e in .. ut_ 

do ao acusado . 

U dia 5 de A ri do corrente ano, o acuoado foi dos 

tacado para o oervl o de "ronda Uo U.c osito" , tendo in cia o o seu 

t1'a alho Ús lP horas, sendo s bst tu ido ' s 7, 30, ~.LO dlia 6. d 

seguinte Abril), l:.OmO'u conta . 1 r1 esa. do "alo ' o.ment o" ,ser-

v go e e qu foi por ele atenl ' do "t ' no 17 horas o mesmo di-. 
I' 

Aconteceu, porén, ,. q~ ~, no d a 6, p lo. mnnhã, quo.ndo 

Vitor Lemes, ".1•onda do depos to 11
, executava os s us servic;os "a -

lojrun nto " , encontrou~ dentro do compo.rtimento d. um banhelro~qua.-:

tro pec_; s de bronze, ocultas :::ob umas cu e c s e umu c misa, u::; das. 

1med ata.mentc, co1 unicou o fato o '' chefe Qo 

Beretta., Este, então, ordenou- he que nüo perdesse de v sto o cito.

o bnnhe ro .• po o, pes soo. que 1 puz r a. o , rto, for~osrun nt , o 

v ria busco.r . Entl"'. tanto, decorreu todo o 6 o a noite sul>s .quente , 

sem que tivesse hnviJ.o lpo de normn l , ali permanecendo as PC'lS.S 

de bronze, ocultas como anteriorn nt . 

o à.i0 7, pele. manhã, o in· ciE:r o acusado os se s tro. 

balhos, fo -lhe determin do, pelo" ch.fe do de os to • que f zoose u-

r1a. limpesa ~or 1 nos bonhc ros e nos demo.is comp rt mentes pertenceE: 

t "l.O 1rlojnmento 11
• 

Substituido noss 
, 

serv go, as 17 horas do dia 7, o cu-

sado retirou-se p ra SlD co.sa, que fico. proxima. do "d ponito " da Vi-

agão Ferrea, porém, não no rcc nto da ~staqão. 

o seu substituto, ao ntr r para o trabalho, ó. 17,:0 
• 

l1oras, fo adv rt.J. · pelo s u s1 erlor ir o 1 nto do. existencia d re-

ferido.n p ço.s 

bem declara o 

.. nze , no b .. nhe ro n':' 7. H sno. ocasião foi-lhe trun-

e não ~o ncontr~va o lu~ar correspondent a chave 

do dito banhe ro ; reconendou-"'e-lhe, f alm obs rna."'ae,com 



sp c 1 a.t.ença.õ, qlo.l o pesso aue, muntda. da chave desapo.roc -

ro em Eprcgo, o o essa pessoa procur~r J 

ccrtqmento, conduzir os bronzes por e o. m sma. r). o~ultos,cono 

era pr~~umivel. 

Aconteceu q , pelas 1 ,30 horas, me s ou menos, o acu-
,. 

oado, regl!fessa.ndo de sua casa, nbr·u a port do banhe ro o. udido 

e nele penetre. com o i!ltuito de b nhar-se • 

.l:'re~ont do 010 "ronde" Cir np lv, ~ln os, ste cor-

re s. av sar o •• ch<"ft' da noi te 11 Rufino montciro, de q no b n .ei
' ro por le, Cir no, Vil" 'ldo, entr'pa -hn homem, q e fechrra o. po_!: 

' ta. seguid , Ruf no Monteiro, que, se fazia. acompcnhar pe o 

" rond~ " C rino A '\tes .J;t'ar;undes, dirige-se par o 1 r; r nd cado,e~ 

centrando, ef~t vamcnte, dentro do b nheiro m pessoa qu , depois 
I 

de aberta a porto. por el mesma, foi rcconhecids como sendo Arl n-

do osé dos Santoa, o qc sa.do. Interp~" · ado por Ruf no r. ontoiro,de-
,. I • 

clarou o acusado que ali se encontrava por ter ido tomar banho,co

mo é de se~ costwne o f zer, naq ele banpc ro. 

Não obst~nte essa sua declaração fot conduzido á pr~ -

sençe. do "chefe do deposito 1
•, tendo sido,o.fina.l, suspenso no dia 

I 

seguinte, por ord m do sr . Inspetor da Locomoção. 

Bis ai, integras Julrradores, o historico do í'ato, objeto 

do presente inquer to . 

Entremos, gora, no onto vit 1 da questão: no descobri 

menta do autor d tentBtiv. de furto d s peças de bronze encontra

das no b nheiro n~ 7. 

11oda ffiF\iS facil, por certo, de se ter obtido, no essa 

sub-judice, a certeza completa, absoluta, jsents de qualquer duvi

d ou ·rro, de quem era, efetivamente, o s.ut:.or do furto, cujos a

tos de execução já tinham s do inicisdos, si o vigilante posto a-

l paro. tal fim , emborgasse os pnssos de quem quer que soisse do 

banheiro, conduzindo os bronzes ludidos. 

1 s, em vez de ass m se ter procedido, o que, afinal, 

ser a um proc der eficaz, leol e justo, procurou-se, por meio r' 

r com ndave s, or arme.dilb a adrede prepera a , pela a tuci o 

tr ição, desc brir-se o autor do fato. E o resultado final do to-

dos o ses planos, to a e sa maquinaç-os, foi recair sobre o .. 



? •• 
acu ndo sus oites da rati~~ um d lto qu "' nao cometeu_, quo 

ce, em vcrd de., teve intenção de praticar. 

P lofÍ poimento~ pre~ta o~ ola tentemunh $ .J Õ.' B rctt 

( ch f O dt-1..-0Si to)_, assim C orno cl r S clara.~õos ~s d~m i- t dtc -

rnu:'1hasJ cbcr_s.-o á conclu ão e que recaem ous e-i tas sobr o a.cuca o 

da ret ra os bl"'OU.:.(..:J refer .c1o• J )f' os !POt v o::. se ui nteu: 

1 'i Po .. ter .:5ido u "lCUt~ado o '' 01 d!l d epoc· to' ' r o. no t de 
.,1 

5 p r ,. d Abr lJ < rob.-~ a. qual t~ ri· .... ido .... ubtr i-

"os d 11 lmox rifa. o"o b onzes .111 questão ; • 
2~ Po tel' o !'1~;;;.3'•· 'C\ ..,a.d J ns t rd do dia. 7, qu.o.ndo ls. 

gou do serv ~oJ 1 vr.do cons bo a cba.ve pertencente o.o 

banheiro n ~ 7 J n 1(', c c encontr vem os peque bronz ; 

~~ · 01· Ler si ~o ncontra.Jo, l'Ola.s 20 ho-r u, dentro do bs.n -

helr "'1 dido. ,. 

I' I 

E..:;t ,demos_, sepa.r•n o.ment ., .J E:es trcs elementos c rov cil'-

c unstcncis.l e v 'amo::.: :i 1· .J ~.;otnb lec l!: uma re1eqão to.l entre o ·o to 

e O I CU3El~O_, qu ossa.m Ler r a convic~: J o. c .. rtezo. cbsoluto., t nh 

c i c" o el , f'et vrunen te, o u to do f o to que lhe é rnpu to o. 

Quanto úO rim~.-iro, J.ir no que cl ·, o env :::; J.e faz .. r cair 

obr . CUS O ~ UJ Gita le úUtO i d ~ato em r Jr ÇOJ COMO : r t r..-

t , af!.Asto.J ... <-1 c ntr'"'l"io, ae ::uo. p(;ssoa, e d ·11m o'o eloquente, e:.w 

Con 'om.e declora.~õe 

cu t. oubtra.r('o oe pr.tend u 

a testemunho. oão B r tta, os bro z 

etuer, fie o .lmoxrr i f qu ~ 

~e. oi te- a~ 'l ~.) ,...a. · AbrilJ urre C. 1 OY rif O ( l. Cl.U r u 

~.:r o ceu do) ' i.xu a_, r oq 1ce mento, o crt. uma jcncla. do m :::mo. 

I c ~;o, o.., .... ftJ.l t a. outro c qJ ) u ~u acu~ uo. 

to.m n'Le_, dar o. nt !de d que sobr o ncurrc&:ado do lmoxarif do caiam 

J ;;)'i t s da autor a do f to. NÕ.o. Qu r JtooJ uniee.r1ent., sal entar qu 

tondo d~1xado horta js.n la esse c 1 po.rt:tlllento, podcrlu p lc ·c... -

net1's.r qualquer J J.Joa., ura te a. no i te, re t rand ., como r tiraram, os 

ronze • * 

-Ad mais, xao se ex licor a qu o acuou o_, rcsid no p rto do 

o.lmoxa lfado, .foo esconder r1 um banhe ro c ali J. 
, 

.as s e J a v 1 o t c. e 

todo , urante dois dl s c wna no'teJ a s peça qu r ot l.di fu to.r J 



orno ha suposiqã o. O n tur 1 a que el conduzl~ e o furto :uran-

te a n :l t m que ra o" rond ", diretamente ara sua casa, sita 

nas imediaçõ dl) cor o da 1 Stc.çõ. . Por outro la o le:· aab a •que 

o referido brnJeiro Jer a entrebue, na manhu o di scr:u nte, a 

uma outra asoa, a qu· ficflri enc~:rreccda dn .:::un limpes , sen-

do rovavel que eoncontra.ooe li o furto, como efetivame. t.e l.llCnn-

trou. 

uo 1. to o. o s undo, d remos ou e 1 o .~~t J t o r ousado le-

ve.<lo consi o a. chave ertencente o anheiro n? 7, oncl s encontr -

vum ao c ao . (' bronz , I'- o pode 
\ 

' cro.r, de forma alguma, a susp .it 
I 

d ter o do le o autor o f to cri "li nos o. * :1 eu oimc to,o !1-

cusado dé. c.. ex::?licc:~ã 1~;;3'' c cumsu ncie J lz ndo q 1.. tendo rt iYa-

do em c ... ree. o. m ae., como ' ele ~o ... tm .. ,' um mÓll".lo chnv e' , · ulc.: a 

ter ali deposi t o o:.. Joi s Ól ho:J qu tinha en u u ode r, quonri , em 

, ficá. 'f' o mÓlho p qu no , t ndo dei-
,. I ... 

xa. o somente o gro.n e . O ·, ' natur• 1 tivcsR C'.o.)sin o.contl"cldo, como, 

em verd d ,acontçccu. Dl...cl~ a 1 s ro )orçfí cntr ou d ia 111~1 110 d 

chav , o cuss.do n; notou o. f J ta do 11Ólho peq no, que f· co.rc nos 

bolso ú ...,uu c sa.co. Tm , no entanto, checa o em casa, o cor 

i te. · chave , ·1 s r s oJ v ido como <: sta.ve, € t:.or1e.r 1::> nho, n o o. oca -

pen!3ou ele~ !~r a ~as lu ida c cv o. 

Quo Lo ao t rcc i ru ele~~nto suopc ta, - , , 
Jut;, ntao, l tr 

i risorio. 0 h r f; iro em q stã.o ~ 1 est nado justnm •tlL ' O J. CS dO"'l d 

s viço. ' o fato de t r i 1 o o cusa o ban 1s..r-ne, co. o quo.si d a-

rjamente o faz a~ não 
, 

oder , Jc. forr:1a. alr:um , ind ca s1. a respon-

no.b li o no r ...,(.; m rc.o. 

;.;l to qu e t stemtJnha C- no Al v s H'o[und;.; ._.f rmo qu 

qut:ndo o c n::.. o ncontravo.-s~J no interior do banhe ro, ouvir. um 

t nido carat~r st co o choq entre meto.iG e. no. rez daq e e qu 

c.l se acha v o.. !·as se ru_do, si c .1 v r a roili zido, od0r a ser 

oca cdo pe a torneira o b ..... n1e:lro~ ou pelo nct r cl 0 chuvé iro. 

o erl , me mo, ter~ co produzi o pcl's c:as de bronz al x ~t n-

tes no a e o c 3a ·o~u s 1" para Jcl~ o banho, t vesse• to-
, 

co. o com o 

v rdade, ·é qt1e o .poimento re +~do por Girino A. -

v o F und s ' jm r stavl.:ll sob o ponto de v sta robc.torio, v ndo-...,e 



nele, c o.re.ment-e, o. intengo.- d qu r r prejud cor o 

.... , 

Conf e o v~ Jo de oirrento prcetn~o or Rufino J ont iro, 

C' ir i 10, ao lhe comun:i..c r que no bo.nhe_ro 1 ~ 7 c=n tr ' r o. um homem, de-

c rou qu na ab a. quem era ess homem. Ent ~et to,., o preot r m so 

cl ragõe ,., é.f rma. de uma rr.a.ne rn c te or c .... , 1U mo o os t vo,., 

que con ·cer 
l 

o acusadu ontes mwsmo d nte ntra:t no bo.nh r o no mo-
~ •. ( 

m nto em que s d riBla para esce comp rt .rnent.o. r~ dw di nt ,., em 

seu de o m nto 'e c I ra que !Tiu o c..cusc..do J?.J.r'V. c.. A a orta. entrecberta 

o b nh iro . .< 

COJno se vê, · .J suas c)ara~õ s o~o ale .J, cont.r itor·io. , 

us 1 tad. InduzeM-nos a cr' que a te temun a procurava ncr M nar 

o r cus do, o l p lo Sir'l les fu. o de lhe querer pr ' udlcar ou Pl''OC1Jra.n

do a.f ot r e si ( c...el t steiQunha.) '" ... uo.l U ~;; l' u~p. t cobre ~ utor· 

uo me ... mo fato 
,. ' 

tribui o o. o ó se o. 

Conve 1 d( 1 ento.r qui que no.neira mpr ea o. elo S ... Ch o 

D posito pc.ro. dcscobr r ·utol" o desloc.en nto das c trd G .,e<:o.s de 

rovze pr ,'tJd cou lrrcmedia.v lm nte o rest: J.teclo de tod .... s investi-

· r!Ões sobre o fato. 
> 

Com cfe to, o rondL C rir o Alv · Fa un e .... froi com n c do a. 

ex_stenci" dos bronzes no ~nhciro, qu n o, e como ~r nat ral, 

v.ri fazer- he .sso. corr' nic gí: , po o po cr o ser e p1•o. rio 

o cul':lra.o. 

. ... o Lo, :r . ulta que não c·· ·s · oolu tarr1en ' ... v .... 

or. a respons ·1 o acls do. P( · 1 o::; 

_na c oa, :::; ?OSi < <. .:. c p e::a.1nç- es, 1 ' .., con r di or· ~J c1 cordeno.-

u ncom'i ni3iv lo, n- ::, pode o.Uro.1 ..,obre oo b ombro ü de nm cl-

~~ hon ·t o o peso de um ato ndlL O i imor· ] COlTIO o. 

qu cst r qu ri to ' r f r . 

od 
, 

~ .... " : ... rna.is, _ ... s .1 l.:.vi namente, c brl.r d. n d a ~ 

cobr r 1 ma, um nom ros ... e · · 1 :wnr o. 

J , Cod . PClv l cpubl i c , m eu ..... rt. 67, optab 1 

rr,Jt.nhuma prL:Sltn;Õ.o, or mai"' vee lcnt~.:: que ce· , 
, 

lo ~r a mposi~Ü 

li'u. cion"rio E' Vi ~-• .b' P a, Arli Jo os nto , na·s 



1 em os, v m r atando os s s surv os Gt " s m uc · runais a J 

t ecs recaido sob r le SUGP tu <"" quer e quaJqu l' et nt· I con-..., 

tre. pro r dad a. h i . 
Hã se ri . " 

ll(;Ol'O., Jf 1 a v llic vclh c pr c c ment 

~vi d um butc.. · c nst .. te c diuturn ~ qu o a cu .., o, c m w.1 .... 

companh ir d 1 I r spoita "_, com o t. filho c p qu no:J 3 :Jter..-J 

t d car., . " r:n o . s o.poc nta ro..v m nt f e .o o r r . ..1 o a o a .. 
I ~ \ 

c.c;;ã.o 
I f - dizl .ci -~nt o trab lho da m .:::> • v c r á., na s ria o. o r J -

mo , quo 1 ingress ..,~ e ., que d s 

Ób uo cr 

' o fll"l "l.C ro s• OL na. .... en 

. \ 

.. 
.),-'· . . , ,.\: . ., 
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~'(; Fundada a 6 de Junho de 1931 ~ 
~ Séde : PORTO ALEGRE ~ 

RUA DA CONCEIÇÃO n. 555 
TELEFON E 6996 

Sub-Directori~s em: Montenegro, Santa M~ria , 
Caceq uy, Uruguayana, Rio Grande, 

Cruz Alta e Passo Fundo 
Representações em C ou to, Jacu h y, Bagé, 

Ivo Ribeiro e Pelotas 

-1' 

Por to Alegre, 21 de Agos to a.e19 

Ilmo.Snro Presidente do Conselho Na

cional a.o Trabalho. 

( 
RIO DE JANEIRO 

Anexo, 'tomamos a lib r dade ae enviar-vo s um of ioo as s 1nad_o· pelo 

nosso associado Arlindo José doa Santos, ou~ a aflitiva sit~ação,em 
I 

virt~de ao se~ atatamenvo, do serviqo a mais de 90 dias, podemos 

atestar, 

Tra tendo-se a. e um ohef}e de tamilia n~merosa, operar i o sem rec~r· 
, I• I 

soa algum, e q~e permitimo-nos apelar para esse Conselho, no ,senti· 

do ae ser atendido o que pede o referido associado. 

Antecipando os nosso melhores agradecimentos pela atenção que 

rôr dispensada a presente, apresentamo-vo s as nossas 

Atenciosa s saudações 

Costa 
IG/LBS. em Exeroioio) 

i 
I 

1 
lu • I r • 
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Ilmo.snr. Presidente do Conselho Nacional do Trabalho. 

RIO DE JANEIRO 

' .... \ 
' ( ·. 

ARLINDO JOSt DOS SANTOS, limpador do Deposito d e locomotivas 
I 

da Viaqlo Ferres do Rio Grande do Sul, sediado na Estaq§o de Cou

to, tendo respondido á um inquerito adm1n1strat1vo, estando afas-
r tado do serviço desde 8 de Abril do ano corrente, e consequente-

me nte em aflitiva situaqlo, visto que é chefe de numerasa !amilia 

que desde aquel~ data vive quasi que exclusivamente da caridade 

dos seus colegas de serviço, ~endo conhecimento de que o proces

so refer ido foi remetido, em 24 de J~lho ultimo, a esse colendo 

Conselho para resolver, vem pela presente solicitar que vos dig

neis determinar a sua reintegraQio no seu cargo oom a maxima bre

vidade possivel, visto que aoha-se afastado do serviço ha mais 

de 90 dias, aguardando soluçlo do 1nquerito. 

Certos de que n§o deixareis de a tender ao apelo que a qui dei-

xa consignado, roga-vos aoietar, Snr. Presidente, as expressões 

de sua intraduzivel gratidlo. 

Atenoiosee cumprimentos. 
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9 Outubro 6 

~ ' 
Sr. r esidente ao SYu 'lcL to os Ferro v n.:r1 ; S Sul- lo-

enses . 

( 

d concetç ""o n~ 555 

orto 1~ .re 

o ~ul 

.. refc enc1 os ter 1os co 1., t ntes do vosso ,. 
o .f1c1o n~ 593, e 21 e "go..., to o corrente • no , in ar

mo- vos que o n uer1to rdm1n1s tr· t vo .nst· ur·do pel 
N 

VL ç o •erre d 1 ~ nde o ~ul conL~~ o vosso s o-

N s ,. zo fes u 
... 

v _r · o ;.)e r o r . p lo es 

o. 
,., 

ttenc1os s s·ud çoes 

~~7 
Dlr ctor Ger, 1 , vecretu:cl 
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\\~ \t\\\\0-YIARIOS SUL-/f/o. 
~f\J~ ____ ._ ~.,.,~ 

~~ fundado o 6 de Junho de 1931 ~ 
~ Séde : PORTO ALEGRE ~ 

RUA DA CONCEIÇÃO n. 555 
TELEFON E 6 9 96 

Sub-Direc torias em : Montenegro, Santa Maria, 
Ca c equy, Urugu a y a na, Rio Grande, 

Cru z Alta e Passo Fundo 
Representações em Couto , Ja cuh y, Bagé, 

Ivo Ribe iro e Pelotas 

1' 

orto legre , 27de Novembro de 193 6 

Ilm , nroDiretor Geral da Secretaria 

do Conselho acional do rabalho. 

' 
io e Janeiro 

• 

' Aausn~os o recebimento qe vosso atencios o oficio nQl- 1.412/36-

- 9,832/36 dRtBdo de 9 de Outubro pf. passado , no qual nos infor

mais que o inquerito adminsitrativo instaurado p la Vi a~ão Ferrea 

do Rio GrAnde do Sul , contrfl o nosso associado Arlindo José dos 
I' 

Santos aguarda , nes ca ecretaria , as razões de defeza que deverão 
,, i .... 

ser oferecidas pelo mesmo. 

Nestas condiqões , junto vos estamos remetendo uma copia a s ra

zães de defeza apresentadas p lo mesmo associado , copia essa que 

pedimos juntardes ao ref rido processo . 

valemo-nos ao ensejo pa -

IC/ s •. 



Pelo Acusado 

HIS'!'ORICO DO FATO 

Antes de entrar verdadeiramente no ámago da questão de que trata o 

pres nte inquerito, seja-nos per.mitido historiar os acontecimentos 

que prec d rQJil acompanharam o fato que é imputado ao acusado. 

No dia 5 de abril do corrente ano, o acusado foi destacado pa

ra o serviço d "ronda do deposftou, J-elldo iniciado o seu trabalho ás 
;, ( '. 

18 horas e sendo substituido ás 7,30, do dia 6. No dia seguinte (7 

d 
I Abril), tomou conta da lim sa do 11 alojamento", sorviço este que 

~ 
foi por ele atendido até as i7 horas do mesmo dia. 

, 
Aconteceu, porem, que no dia 6, pela manhã, quando Vitor Lemes, 

"ronda do deposito", ex cutava, os seus serviços no alojamento, ncon

trou, dentro de um compartimento de um banheiro, quatro peças de bron· 

ze, ocultas sob umas cu cas e ,uma c~isa, usadas. Imediatamente, co

municou o fato ao "chefe do de~osito" 1 sr. João tsereta. Este, então, 

ordenou-lhe que não perdesse de vista o citado banheiro, pois, a p a

soa que ali puzer o furto, forçosamente, o viria buscar. Ent•etanto, 

decorreu todo o dia 6 e a noit subsequente, sem que tivesse havido 

nada. d anor.mal, ali permanecendo as peças de bronze, ocultas como 

anteriormente. 

No dia 7, pela manhi, ao iniciar o acusado os seus trabalhos, 

foi-lhe determinado.~~ pelo chefe do deposito que fizesse uma limpesa 

geral nos banheiros ~e demais compartimentos pertencentes ao aloja-

menta. 

Substituido nesse serviço, ás 17 horas do dia 7, o acusado r -

tirou-a para sua casa, que fica proxima ao deposito da viação F r

rea, porém, não no r cinto da Estação. 

u seu substituto, ao entrar para o trabalho, ás 17,30 horas,foi 

advertido pelo seu superior imediato dap existencia das referidas 

peças, no banheiro numero 7. N ssa ocasi&o, foi-lhe tambem declarado 

que não se encontrava no lugar correspondente a chave do dito banhei-

ro; recomendou-se-lhe, finalmente, que observasse, com especial atent 

ção, qual a pessoa que, munida da chave desaparecida, abrisse o ban

heiro em apreço, pois essa pessoa procuraria, certamente, conduzir os 

bronzes por ela mesma ali ocultos, como era prezumivel. 

Aconteceu que, polas 18.~~30 horas, mais ou menos, o acusado,r -
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gressando de sua casa, abriu a portQ do banlieiro aludido e nel pe

netra com o intuito de banhar-a • 

Presentido pelo ronda Girino Alves .to·agundes, est corre a avi-

sar o"chef da noite", Rufino Monteir , de que no banh iro por ele, 

Girino, vigiado, entrára um homem, que fechára a porta. Em seguida, 

rtufino Monteiro, dirige-se para o lugar indicado, encontrando, ef ti

vamente, dentro do b~heiro um·a pea~a ' que, depois de ab rta a porta 

por ela mesma, foi reconhecida como sendo Arlindo José dos Santos,o 
I • acusado. Interpelado por Eufino, declarou o acusado que ali scencon-

' trava por ter ido tomar banho, como é de seu costume o fazer,naquele 

banheiro. 

Não obstante esta sua declaração, foi conduzido á presença do 

chefe do deposito, tendo sido afinal suspenso no dia seguinte, por 
I' H ordem do sr. Inspetor da Locomoçao. 

, , I ... 

Eis a! , integras Julgadores, o historico do fato, objeto do pr -

sente inquerito. 

Entremos, agora , no ponto vital da questão: no descobrimento 

do autor da tentativa de furto das peças de bronze encontradas no 

banheiro n~ 7, 

~ada mais facil, por certo, de se ter obtido, no caso sub-judice, 

a certeza completa, absoluta, isenta de qualquer duvida o erro, de 

quem era, efetivamente, o autor do furto, cujos atos de x cução já 

tinham sido iniciados, si o vigilante, posto ali para tal fim, embar-

gasse os passos de quem qu r que saisse do banheiro, conduzindo os 

bronz aludidos . 

Mas , m vez de assim se ter procedido, o que, afinal, seria um 

proceder eficaz, leal e justo, procuDou-se, por meios irrecomendaveis, • 
por armadilhas adr d preparadas, pela astucia e traição,descobrir-se 

o autor do fato. E o resultado final de todos esses planos,d todas 

essas maquinações, foi recair sobre o acusado suspeitas da pratica 

de um delito que não cometeu, que nunca, em verdade, teve intanção 

de praticar. .. 

~elo depoimento prestado pela t stemunha João tl reta (chefe do 

deposito), assim como p las declarações dvs demais testemunhas,che

gà-se á conclusão de que recaem suspeitas sobre o acusado da retira

da dos bronzes r feridos, pelos motivos seguintes: 
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1 ~ - .t'Or ter sido o acusado o ''ronda do dopo si to", na no i te de 5 

para 6 de abril, e durante a qual teriam sido aubtraidos do 

almoxarifado os bronzes em questão; 

2~ - Por ter o mesmo acusado, na tarde do dia 7, quando largou do 

serviço, levado consigo a chave pertencente ao banheiro n~ 7 , 

onde se encontravam as peças de bronze; 

3l;' - .l:'or ter sido' encontrado, .pe/.as: 2u 'horas, dentro do banheiro a-

ludido; 
' Estudemos, separadamente, esses tres elementos de prova circums

' tancial e vejamos si eles eatab lecem uma relação tal entre o fato 

o acusado, que possam girar a convicção, a certeza absoluta, tenha 
I 

si do ele , ef tiv~ente, o autor do fato que lhe ' imputado . 

Quanto ao primeiro , diremos que ele, ao envez da fa.zer recair 
r 

sobre o acusado a suspeita d~ aut oria do fato em apreço, como se 

pretende, afasta, pelo contrario, de sua pessoa, e de um modo eloquen

té, asa mesma suspeita. 

Conforme declarações da t stemunha João Beretta, os bronzes,cu

ja subtração se pretendeu fetuar, ficam fexados no almoxarifado;que 

na noite de 5 para 6 de abril, o encarregado do almoxarifado (e que 

não era o acusado) deixára, por aquecimento, ab rta uma janela do 

mesmo. Logo, asa falta a outro cabe qu não ao acusado. Não quere

mos, absolutamente, dar a entender de que sobr o encarregado do al

moxarifado caiam suspeitas da autor ia do fato. Não. ~u remos,unica

mente, salientar que tendo d ixado aberta a janela desse compartimen

to, pod ria por ela penetarr,digo, penetrar qualquer pessoa, durante 

a noite, retirando, como retiraram, as peças de bronze. 

Ademais, não a explicaria que o acusado, residindo perto do 

almoxarifado, fosse esconder em um banheiro, ali deixasse, á vista 

de todos, durante dois dias e uma noite, as peças que pr tendia fur

tar, como ha suposição. ü natural era que ele conduzias o furto du-

rante a noite m que era o ronda, e diretamente para sua casa, sita 

nas imediações ' do corpo da stação . ~or outro lado ele sabia que o 

referido banheiro seria entregue, na manhã do dia seguinte, a uma ou

tra pessoa, a qual ficaria encarregada d sua limp za , sendo prova-

vel que encontrasse ali o furto, como efetivamente encontrou . 
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~uanto ao segundo, diremos que o f a to de ter o acusado levado· con-

sigo a chave pertencente ao banheiro n~ 7, onde s encontrav~ as 

peças de bronz , não pode gerar, de forma alguma, a suspeita de ter 

sido ele o autor do f ato criminoaso. Em seu depoimento, o acusado dá 

a explicação dessa circunstancia, dizendo que tendo de ixado em cima 

da m sa, como é de costume, um mÓlho d chaves, julgára ter ali de

positado os dois mÓlhos qu t~nh? ~~s u poder, quando, em verdade, 

no bolso d seu casaco, ficára o molho p queno, tendo deixado somen~ 
I 

t o grande. vra, ' natural tivesse assim acontecido, como, em verda -
1 

de, aconteceu. Dada a desproporção entre os dois mÓlbos de chave, o 

acusado não notou a falta do mÓlho pequeno, que ficóra no bolso de 

seu casaco. ·rendo, no entanto,' chegado em casa , dado com di tas chav s 

mas resolvido como estava a ir tomar banho, nessa ocasião pensou ele, 

faria entrega das aludidas ch~ves. ,. . ' 

~uanto ao terceiro elemento de suspeita, esse, então, é at' ir

risorio. v banheiro em questão é destinado justamente ao pessoal de 

s erviço. E o fato de ter ali ido o acusado banhar-se, como qaasi di

ariamente o f azia, não poderá, de f orma alguma , indicar a sua r spon

sabilidad no caso em apreço. 

É certo que a testemunha uirino Alves .J:4'agu.ndes afirma que quando 

o acusado encontrava-se no interi or do banheiro, ouvira um timido 

care.teristico d choqu entr metais da na tureza daquele qu ali 

se achava. Ma s esse ruido, si em verdade produzido, poderia ser oca-

sionado pela torneira do banheiro, ou pelo material do chuveiro.~oria 

m amo, ter sido produzido pelas peças de bronze ali existentes no 

chão e que o acusado, ao se preparar para o banho, tivesse tocado com 
, 

o pe. 

Mas, a verdade é que o depoimento prestado por Girino Alves .J:4'a

gundes é imprestavel ~ob o ponto de vista probatorio, venda-s• nel , 

claramente, a intenção de querer prejudicar ao acusado, o d sejo d 

agravar a sua situação. 

c onforme se vê do dep oi mento prestado por rtufino Mont~iro, Cirino 

ao lhe comunicar que no banheiro n~ 7 entrára um homem, declarou que 

não sabia quem era ess homem. ~tretanto, ao prestar suas declara

ções, afirma de uma maneira categorica , d um modo positivo, que co

nhecera o acusado antes mesmo deste ent ar,digo, nt ar no banheiro, 
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e no momento em que se dirigia para esse compartim nto. Mais adiante, 

em seu depoimento, declara que viu o acusado parado na porta entrea-

berta do banheiro . 

como se vê, as suas declarações são falsas, contraditorias,sus-

peitas. Induzem-nos a crer qu a testemunha procurava incriminar o a 

cusado, ou pelo simples fato de lhe querer prejudicar, ou procurando 

afastar de si ~ dela testemunha ) qualquer suspeita sobr a autoria 
' ,1 \ 

do mesmo fato a tribuido e. o acusatlo :· 

Gonvem salientar aqui qú~ a maneira empregada pelo sr . Ghefe do 

Deposito para descobrir o autor do deslocamento das citadas peças d 

bronze prejudicou irremediavelmente o resultado das investigações so

bre o fato. 

Com ef ito, ao ronda Girino Alves .~:~ ·agundes foi comunicado a exi s

tencia dos bronzes no banheiro, quando, e como era natural, não se 

deveria faz r-lhe essa comunicação, pois poderia ser ele propr io o 

culpado. 

Mas, d exposto, resulta que não existe, absolutamente, pDova que 

convença da responsabilidade do acusado. Por meros indicies , suposi

ções e presunções, alias contraditarias, descordenadas e incómpreen

siveis, não s pode atirar sobre os hombros de um cidadão honesto to

do o peso de um ato indigno e imoral como esse a que este inquerito 

se refere. 

Não se poderá, jamais, assim livianamente, cobrir de nodoa co-

brir de lama um nome respeitavel e honrado. 

Já o 0od. Penal da rtepublica, em seu art. 67, estabelece: 

"Nenhuma presunção, por mais veemente que seja, dará legar a 

imposição de pena. 11 

Funcionario da Viação Ferros., Arlindo José dos Santos, he. mais de 

16 anos, vem prestando os seus serviços ao Estado, s m que jamais ti

vess recaido sobr ele a suspeita siquer de qualquer atentado contra 

a propriedade alheia. 

Não seria agora, já na velhice 

de um labutar constante e diuturno 

velhice precocemente advinda 

que o acusado, com uma com-

panheira de lar,a rospoitar, e com oito filhos p quenos a sustentar 

e ducar, já proximo do sua aposentadoria, ravemente enfermo por 

acident no trabalho da mesma viaQão .l:''errea, não seria agora , diziamos 
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que ele ingressass , que d sse o" prime iros pa ssos , na sonda igno

bil do crime . 

Justi~a . 

~ ( Ç\.-.r ~ 'J &. ~ f,..y., ~ I '1 3 Y, 

C.~.CZP~J~· qtri~~ ~·__, __:_ 
• 

• 



INFORMAÇÃQ. -

Com a apresentação das razões de dereza do seu asso

ciado Arlindo José dos Santos ao inquerito administrativo contra 

o mesmo instaurado pela Viação Ferrea do Rio Grande do Sul, o 
• ,/ I 

Syndieato dos Ferroviarios Sul Riog~arláertses satisraz, assim,a 

solicitação constante do officio de fls. 33 • 
• 

Estando os presentes a~tos em condições de subirem á 

consideração da douta Procuradoria Geral, passo os mesmos ás mãos 

do Sr. Director desta Secção, para, os devidos fins. 

' Retardado, por accumulo de serviço a meu cargo. 

VISTO-Ao Snr. 0r. Proc'Hradw Geral, 

tls ordem do Exmo. Snr. !Pr1sitÚnte. 

Em .. J.. .. .tie. ····-·-----M 1 .f 

$~e.~~ ~v. :········~~~!Jjff-/ 
r.k'fi~~Cv 

J;k . 

I 
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P ocesso no 9832/36 

RL NDO JOSt DOS SAN O é acousado 0 neste processo, de 
... 

ter sido ncontrado furtando 4 trónzes metalados da Viação Ferrea 

do Rio Gr nde do Sul. 

O inquerito. embora, tumultuariamente, obedeceu 'a in truc

ções baixBda por st Cons lho em ' d Junho d 19 3. 

D - .... leit ra dos depoimentos de accu açao, porem, nao con-

cluimos pela roa denoi -da accua ça.o. 

O que s constata é ~u foram encontrados num ·dos baphe! 

ros da estrada os 4 bronzes '' referidos, ma não está provado tenha 

o accus do tentado :furtBl-os, nem que os me mo for m âhi co lo

cados por elle. 

O facto de ter sido o accusado encontr do no banheiro on 

de estav os bronzes, r&ra . da hora de 
.... 

eu expediente, nao oompr2 

va que tenha tentado turt l-os. 

-O unioo depoimento onde se fazem aocu açoes mais precisas 

' o de fls. 10 v. Ahi mesmo, porem, nada se pode concluir, com 

certeza, a resp ito da culpabLlidad do accusado, O proprio depo-

ent se refer · o ~anheiro no 8, quando a -oous 9 o e os demais 

depoimentos se referem ao banheiro no ? , como loca~ d 

falt • 

upposta 

O que se v rifica do processo é que oo interessados em 

conatat r o provavel furto, foram precipitados e impediram fi-

casse videnci da é a tent tiva do me mo. 

Não havendo provas não podemos concluir pela proceden-

c i da falta. 

-O que ha sao indicios e estes, por mais vehementea que 

-sejam, nao odem dar lug r oondemnação. 



MINIS1'ERIO 00 TRABALHO INOUSTAIA E COM~ACIO 

CONB.LHO NACIONAL DO TRABALHO 

~Zoe. fYJL/~1 

Útt- ~~ ~ ()-/~ 
cf t,_ (L,_ r~ l744~ur'4 

I 

' ~()~-~ 
• 

~zr-H.c........o/e, p ~Ap4, 

~ ...., ~cutr7..u:;. ~-L· . 

~L~~/f,~,,~~ 

/tV7~1-



-2-

M . T , CONSEL.t-tO NACIONAL. 00 TRAI!IAL.HO 

Opinamos, pois, no sentido de ser julgado improcedente o 

inqu rito, ordenando-se a reintegraqão do accuaado, com todas as 

vantagens legaee. 

Rio, 19-4-31 . o~ 
. , / . 

(!fala~ 
Aj.tech. 

i' 

,. ' ... 
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IIIIISTERIO DO TRABALHO, 
IN DUS IRIA E COMMERCIO 

........ l a ........... secqão 

CONSELHO NACIONAL DO TRABALHO 

Proc . 9. 832/36 ACCORDÃO 

Ag/SSBF. 

19.3?. ........... . 

Vistos e re+a~d~s os autos do processo em que 

consta inquer1to administrativo instaurado pela Viação Ferrea 
' ' do Rio Grande do su~ contra o func cionario Arlindo José dos 
I 

Santos: 

CONSIDERANDO qu~,o processo foi instaurado para apu-
I 

rara responsabilidade do limpador de · locomotivas do Deposito 

de Canto , Arlindo José dos santos, que foi encontrado no dia 

7 de Abril de 1936 , ás 20 horas , furtando quatro bronzes me

t al ados , de propriedade da Estrada , segundo a denuncia de fls . 

15; 

CONSIDERANDO que o inouerito , quanto á f orma proces

sual , emb6ra twnultuado em sua organização , obedeceu, todavia , 

ás Instrucções baixadas por este conselho, tendo sido faculta

do ao accusado pleno direito de defesa; 

CONSIDERANDO oue , da leitura dos depoimentos presta-
"' N N dos pelas testemunhas de accusaçao nao ha senao como concluir- se 

pela improcedencia da accusação feita ao referido fUnccionario , 

porquanto o que fica evidenci ado é que foram encontrados num 

dos banheiros do Deposito os quatro bronzes mencionados na de

nuncia , mas não está provado tenha o accusado tentado rurtal- os , 

nem que os mesmos bronzes foram alli collocados por elle ; 

CONSIDERANDO que
1

o facto de ter sido o accusado encon-
N 

trado no banheiro , fóra da hora do expediente , nao compr ova te-

nha elle tentado furtar os bronzes ; 

CONSIDERANDO que o un1co depoimento , onde as accusa-
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N 

çoes se fa~em mais precisas , o da testemunha Vi ctor Lemes -
N 

f l s . 9 verso - por m, assim mesmo , de suas declar çoes n da s 

conclue , com e rt za , a r eito ua culpab111d d de linuo JQ 

s dos uantos . o propri o depo nt se reter ao banheiro n 8 , 
"' quanuo a a cusaçao e os dem s depoimentos aliam do banh i r o nQ 

7, como local da supposta al t "' ' , ·. 
CONSID 

N 

DO, assfm , que nao está perfeitamente caract_ 
• 

r izada a f ta grave articUfada no 1nquerito , os indicios , por 
N 

mai vehement s , nao podem dar lugar á pena ue d missão ; 

1 I "'OL 1 os membros a r erceir c ara do cons lho 
r 

I 

Nacional o Tr balho jUlgar improced nte o inquerito e , em con -
N quencia , d termin r a reint~::graç o õ.o accusado , com as vant ug ns 

lega s . ,. 

o de J aneiro , 18 ·e r aio d 1937 

Publicado no i ario ff1cial em ..4 '8- --lO - .A qay. · 

• 
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